
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 158, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei, que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor
de R$ 289.883,00, em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e
Regularização Fundiária - SEPAT. ”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de
2022.

 
Nobres Parlamentares, o referido projeto pretende dar cobertura orçamentária à despesa

corrente, justificando-se pela necessidade de adequar a programação orçamentária à solicitação da unidade,
com vistas a proceder com a devolução do valor residual de saldo remanescente de rendimentos
bancários do Convênio SICONV n° 722380/2009, celebrado entre a Superintendência Nacional de
Regularização e o Governo do Estado de Rondônia, com a interveniência da Secretaria de Estado da
Agricultura - SEAGRI e a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de
Rondônia - EMATER, conforme exposto nos Ofícios nº 2566/2022/SEPAT-COOAF , de 13 de julho de
2022, e n° 45543/2022/SR(RO)/INCRA-INCRA, de 29 de junho de 2022.

 
Outrossim, é pertinente ressaltar que tal convênio objetivava a “identificação e cadastro de

ocupantes e suas ocupações em terras públicas da União e georreferenciamento destas, no Estado de
Rondônia, em consonância a metodologia adotada pela SRFA” e, para que não enseje penalidades ao
Estado pelo descumprimento das obrigações, faz-se indispensável a aprovação deste projeto.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa Colenda Casa de Leis, consoante ao mandamento legal

disposto no inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em
detrimento de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
23/08/2022, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0031450078 e o código CRC D93989CB.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.069346/2022-49 SEI nº 0031450078
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por excesso de
arrecadação, até o valor de R$ 289.883,00, em
favor da unidade orçamentária
Superintendência Estadual de Patrimônio e
Regularização Fundiária - SEPAT.

               A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso

de arrecadação, até o valor de R$ 289.883,00 (duzentos e oitenta e nove mil oitocentos e oitenta e três
reais), em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização
Fundiária - SEPAT, para atendimento de despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso

de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor especificado.
 
 Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

ANEXO I
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE PATRIMÔNIO
E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA - SEPAT

  289.883,00

13.009.16.481.2119.2421
PROMOVER O PROCESSO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
RURAL

339093 0216 289.883,00

TOTAL R$ 289.883,00
 
 

ANEXO II
 
 

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                           EXCESSO
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Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

1321010107 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS
BANCÁRIOS - PRINCIPAL A 0216 289.883,00

TOTAL R$ 289.883,00
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
23/08/2022, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0031450484 e o código CRC 238EA2EE.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.069346/2022-49 SEI nº 0031450484
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N 2  375/2022-ALE 

REGEI3100 1\:,; D1TEL 
Em_dal jibe_r_siX122 
Horas 	: 4 

ne Por: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência para 

fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n2  1675/2022, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 289.883,00, 

em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização 

Fundiária - SEPAT". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de novembro de 2022. 

Deputado ALEX- EDANO 

Presidente —ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1675/2022 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação, até o 

valor de R$ 289.883,00, em favor da unidade 

orçamentária Superintendência Estadual de 

Patrimônio e Regularização Fundiária -SEPAT. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 289.883,00 (duzentos e oitenta e nove mil oitocentos 

e oitenta e três reais), em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual de 

Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, para atendimento de despesa corrente, no 

presente exercício, indicada no Anexo I. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

excesso de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor especificado. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de novembro de 2022. 

Deputa .o ÁL 	EDANO 

Presidente — ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.also.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADA CÃO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 
DE PATRIMÔNIO E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - 
SEPAT 

289.883,00 
 

13.009.16.481.2119.2421 
PROMOVER O PROCESSO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

RURAL 

339093 0216 289.883,00 

TOTAL R$ 289.883,00 

ANEXO II 

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO 

Fonte 
Código Especificação Tipo de Valor 

Recurso 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
1321010107 

BANCÁRIOS - PRINCIPAL 
A 0216 289.883,00 

TOTAL R$ 289.883,00 
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